
Ano 2023 - n. 79 Porto Alegre, segunda-feira, 08 de maio de 2023 24

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul (DJE/TRE-RS). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rs.jus.br/

PROCESSO Alegre - RS)
RELATOR : Relatoria Juiz de Direito 2
FISCAL DA LEI : Procurador Regional Eleitoral
INTERESSADO : ALTAIR ALVES PEREIRA
ADVOGADO : LUCAS COUTO LAZARI (84482/RS)
INTERESSADO : ELEICAO 2022 ALTAIR ALVES PEREIRA DEPUTADO FEDERAL
ADVOGADO : LUCAS COUTO LAZARI (84482/RS)

JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) PROCESSO N. 0602475-17.2022.6.21.0000 -
Porto Alegre
INTERESSADO: ELEICAO 2022 ALTAIR ALVES PEREIRA DEPUTADO FEDERAL, ALTAIR
ALVES PEREIRA
RELATOR: AFIF JORGE SIMÕES NETO
DECISÃO
Vistos.
Sejam os autos remetidos à Secretaria de Controle Interno e Auditoria deste Tribunal, para análise
técnica da documentação apresentada pelo prestador de contas a título de prestação de contas
retificadora.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Alegre, 4 de maio de 2023.
Des. Eleitoral AFIF JORGE SIMÕES NETO
Relator

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO TRE-RS N. 407, DE 05 DE MAIO DE 2023
ALTERA, NO ÂMBITO DA JUSTIÇA ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL, O PLANO DE
CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS E A TABELA DE TEMPORALIDADE E DESTINAÇÃO DE
DOCUMENTOS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 216, § 2º, estabelece que cabem à
administração pública a promoção da gestão da documentação governamental e as providências
para dar acesso à informação;
CONSIDERANDO a Lei n. 8.159/1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e
privados e determina serem deveres do Poder Público a gestão documental e a proteção especial
a documentos de arquivo, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao
desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação;
CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 324/2020, que institui as diretrizes e normas de Gestão de
Memória e de Gestão Documental e dispõe sobre o Programa Nacional de Gestão Documental e
Memória do Poder Judiciário - Proname;
CONSIDERANDO a Resolução TSE n. 23.379/2012, que dispõe sobre o programa de gestão
documental e sistema de arquivos, o fundo histórico e arquivístico e o Comitê de Gestão
documental no âmbito da Justiça Eleitoral;

CONSIDERANDO a Resolução TRE-RS n. 369/2021, que instituiu a Política de Gestão
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CONSIDERANDO a Resolução TRE-RS n. 369/2021, que instituiu a Política de Gestão
Documental e de Gestão da Memória no âmbito da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Sul,
RESOLVE:
Art. 1º A Justiça Eleitoral do Rio Grande do Sul passará a utilizar o Plano de Classificação e a
Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos constante no Anexo I desta Resolução.
Art. 2º O Plano de Classificação de Documentos e a Tabela de Temporalidade e Destinação de
Documentos constituem instrumentos de gestão documental e têm como base as funções e as
atividades realizadas por todas as unidades desta Justiça Especializada no Estado do Rio Grande
do Sul.
Art. 3º Os instrumentos previstos nesta Resolução poderão ser atualizados mediante portaria
expedida pela Presidência, conforme o previsto no artigo 11 da Resolução TRE-RS n. 369, de 17
de agosto de 2021.
Art. 4º Revogar a Resolução TRE-RS n. 251/2014.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, reunido em sessão por meio de
videoconferência, aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e três.
DESEMBARGADOR FRANCISCO JOSÉ MOESCH
PRESIDENTE
DESEMBARGADORA VANDERLEI TERESINHA TREMEIA KUBIAK
VICE-PRESIDENTE E CORREGEDORA REGIONAL ELEITORAL
DESEMBARGADOR FEDERAL LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE
DESEMBARGADOR ELEITORAL CAETANO CUERVO LO PUMO
DESEMBARGADORA ELEITORAL ELAINE MARIA CANTO DA FONSECA
DESEMBARGADOR ELEITORAL AFIF JORGE SIMÕES NETO
DESEMBARGADORA ELEITORAL PATRÍCIA DA SILVEIRA OLIVEIRA
Anexo I Res. 407.pdf

RESOLUÇÃO TRE-RS N. 406, DE 05 DE MAIO DE 2023.
RESOLUÇÃO TRE-RS N. 406, DE 05 DE MAIO DE 2023
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da República, e pelo artigo 30,
inciso II, do Código Eleitoral,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a área de atividade de 02 (dois) cargos efetivos vagos de Analista Judiciário - Área
Judiciária, para Área Administrativa - Especialidade Contabilidade, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul.
Art. 2º A alteração promovida por esta Resolução não importará em aumento de despesa.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, reunido por meio de videoconferência, aos cinco
dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e três.
Desembargador Francisco José Moesch
Presidente
Desembargadora Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak
Vice-Presidente e Corregedora Regional Eleitoral
Desembargador Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle
Desembargador Eleitoral Caetano Cuervo Lo Pumo
Desembargadora Eleitoral Elaine Maria Canto da Fonseca
Desembargador Eleitoral Afif Jorge Simões Neto

Desembargadora Eleitoral Patrícia da Silveira Oliveira
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